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MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 035/2023.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE 
INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA, INFRAESTRUTURA ELÉTRICA E HIDRÁULICA DE PONTO DE TOMADA E TORNEIRAS – 
CEMITÉRIO PALOTINA , CONFORME, PROJETO, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS.JULGAMENTO DA PROPOSTA – Menor preço Global - VALOR de Abertura 
R$645.115,47.O Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 00min às 11h 
30min e das 13h 30min às 16h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br e licitacao@palotina.pr.gov.br.Abertura: 07/11/2023 Horário: 09h.O prazo 
para protocolo das propostas encerra-se à 08h45min do dia 07 de novembro de 2023, no protocolo da Prefeitura Municipal de Palotina, 
Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras. Palotina, 11 de Outubro de 2023. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 162/2023. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REMOÇÃO, 
DESMONTAGEM, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E LIMPEZA, DOS PLAYGROUNDS INFANTIS INSTALADOS EM 
ESCOLAS, PRAÇAS E ESPAÇOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE PALOTINA. VALOR de Abertura R$ 493.750,00. Edital 
completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 
13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou 
solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 31/10/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 
31/10/2023 às 09h00min do dia 31/10/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 31 de outubro do ano 
de 2023, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras 
e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 09 de Outubro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 160/2023.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TRANSPORTES DE 
MALOTES E ENCOMENDAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR de 
Abertura R$ 100.560,00.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 
30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal 
da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 30/10/2023 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 
13h31min do dia 30/10/2023 às 14h00min do dia 30/10/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 30 de 
outubro do ano de 2023, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou 
diretamente na plataforma BLL.Palotina, 09 de Outubro de 2023. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 154/2023 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 16/10/2023 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR: REMOÇÃO E DESCARTE ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA DE QUADRA DE ESPORTE LOCALIZADA 
NA RUA: PONTES DE MIRANDA, S/N, QUADRA Nº438, LOTE 01-AB NO BAIRRO PÔR DO SOL E) FORNECEDOR E ITENS 
DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR: C DE BONA - COMERCIO E SERVIÇO DE METALURGICA - ME 
CNPJ/CPF: 40.119.451/0001-67 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$7.900,00 PALOTINA, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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PORTARIA Nº 345/2023 O Prefeito Municipal de Palotina,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Memorando N°. 5.031/2023 oriundo da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; RESOLVE: Art. 1º. Designar, com 
fundamento no artigo 123 da Lei Complementar 110/2010 o servidor ALEX ROGÉRIO NERES, ocupante do cargo de escriturário, 
matrícula 3423, para exercer interinamente a função de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO, respondendo por todos os atos do citado órgão administrativo, a partir de 08 de maio de 2023 e com data final em 25 de 
dezembro de 2023. Parágrafo único – Fica garantido ao servidor de que trata este artigo os valores correspondentes ao exercício do 
respectivo órgão administrativo, conforme definido no anexo XI da Lei 1096/1992 e suas alterações. Art. 2º.   Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, 16 DE OUTUBRO DE 2023. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA   
 
PORTARIA Nº 344/2023 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das 
exigências legais para fins de promoção funcional; considerando ainda os pareceres jurídicos favoráveis emitidos nos requerimentos nº: 5.075/2023; 
6.736/2023; 4.823/2023;6.348/2023;6.518/2023;5.813/2023;4.704/2023;5.121/2023;5.752/2023; 5.984/2023; 6.650/2023; 6.418/2023; 4.806/2023; 
6.430/2023; 6.452/2023; 6.198/2023;4.898/2023;5.737/2023; 5.736/2023; 6.513/2023; 6.432; 6.296/2023; 6.922/2023. RESOLVE: Art. 1º - 
Promover, com base no artigo 17, inciso II, da Lei Municipal 1096 de 12 de março de 1992, Lei Municipal 2.415 de 25 de novembro de 2009 e 
Decreto 6.494/2008, aos servidores abaixo relacionados. 
Nome Matrícula Ref. Atual Nova ref. 
ANDRESSA FRANA ERBANO DOTTO 2721 07 - L 07 - M 
ANGELA APARECIDA DE COUTO GENERO 2062 07 - Q 07 - R 
CATIELI JACINTO DA SILVA 2912 08 - I 08 - J 
CLEBER VINICIUS VICTORINO 3225 09 - F 09 - G 
CRISTINA PEREZ 1699 03 - M 03 - N 
ESTER MULLER DO PRADO 2941 05 - I 05- J 
EVERALDO CARVALHO MACHADO 2329 05 - R 05 - S 
IARA CRISTINA MAHLE PALUDO 2413 05 - Q 05 - R 
JESSICA VANESSA PREUSSLER 3081 05 - H 05 - I 
JULIANA MARQUES DA SILVA 3305 05 - E 05 - F 
KEIDI MICHELA WEIRICH KANITZ 3118 09 - H 09 - I 
LETICIA ROYER 3221 09 - F 09 - G 
MARCELA DAIANI DA SILVA ALVES 3369 08 - C 08 -D 
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 3208 09 - F 09 - G 
MARIA LINDALVA DA SILVA 1820 03 - R 03 - S 
NILSA SILVA MARQUES MORILHA 3207 09 - F 09 - G 
NILSA SILVA MARQUES MORILHA 2610 09 - M 09 - N 
POLIANA CRISTINA GIOMBELLI 2120 05 - R 05 - S 
SALETE PIRES DA SILVA 2582 08 - K 08 - L 
SIDNEI FERREIRA FERNANDES 2501 07 - N 07 - O 
Art. 2º - Conceder, com fundamento no artigo 76, §1º, inciso IV, da Lei Complementar 110/2010 e Decreto Municipal 7.161/2011, adicional de 
Estímulo a Graduação, as servidoras abaixo relacionadas: 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
Registre-se e Publique-se Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Municipal Lucas Pedron Sec. Mun. de Administração 

CELIO BATISTA ARANTES, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, mat. n° 1750 –  10 %. 
CRISTIANE DOS SANTOS GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, mat nº 2112, - 20 % 
MARINEIDE DE SOUZA LISBOA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, mat nº 1737 - 20 % 
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PORTARIA Nº 343/2023 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°. 6.958/2023; RESOLVE:  Art. 1º - Rescindir, a partir de 01 de novembro de 2023, 
o contrato de trabalho na modalidade de Emprego Público da servidora: 
Mat. Nome Cargo CPF 
3715 TATIANE KARINE BAUMGARDT STOCKMANN ASSISTENTE SOCIAL EMPREGO PUBLICO 093.268.269-37 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 16 DE OUTUBRO 
DE 2023.  LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário 
Municipal de Administração  
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DECRETO Nº 10.928 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.279, de 13 de dezembro de 2022, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2023, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelo artigo 10, da Lei Municipal nº 6.279, de 13 de dezembro de 2022, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
02005.2012200042.006 MAN. DA SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................... R$           4.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02010.1030200092.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUN. QUINTO A. DELAZERI  
3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado............................. R$         50.000,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação....................................................... R$           6.000,00 

Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 
Exercícios Anteriores 

   
              02010.1030200092.033 GESTÃO COMPARTILHADA DOS LEITOS DE UTI – CONSAMU – HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. 

DELAZERI 
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público.............. R$         50.000,00 

Fonte: 1.621.0000.000 (4941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual 
 TOTAL.......................................................................... R$       110.000,00  

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso I e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 
I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 

Exercícios Anteriores 
R$       56.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$       56.000,00 
 
III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO 
02005 SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

02005.2012200042.006 MAN. DA SECRETARIA MUN. DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção.............................. R$           1.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serv.de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$           3.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

  
             02010.1030200092.033 GESTÃO COMPARTILHADA DOS LEITOS DE UTI – CONSAMU – HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. 

DELAZERI 
3.1.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público.............. R$         50.000,00 

Fonte: 1.621.0000.000 (4941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual 
 TOTAL GERAL......................................................... R$        110.000,00 

 
Art. 3º Fica ajustada a meta física no Anexo III da Lei nº 6.280 de 13 de dezembro de 2022 - Plano Plurianual – PPA e o Anexo I 

da Lei nº 6.281 de 13 de dezembro de 2022 – LDO, para o exercício de 2023 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com 
o Art. 11, §1º da Lei 6.279, de 13 de dezembro de 2022. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 16 de outubro de 2023. 
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DECRETO Nº 10.927 Declara de utilidade pública, imóvel para fins de ampliação e prolongamento de via pública. O Prefeito Municipal 
de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 5º, alíneas “i” e “j” do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, amparado nos incisos V e VI do artigo 88 da Lei Orgânica do Município; Considerando que é possível realizar declaração 
de utilidade pública, conforme preceitua o Art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, sendo que a mesma deve ser registrada 
perante o Cartório de Registro de Imóveis, nos termo do Art. 167, inciso I, “6”, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973; Considerando que o 
Art. 5º, alíneas “i” e “j” , do mencionado Decreto-Lei estabelece caso de utilidade pública a abertura de vias públicas para melhoria do 
trânsito local; DECRETA:  Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, o imóvel denominado de Lote Urbano nº 07-B, subdivisão do lote 
urbano nº 07, da Quadra nº 547, com a área de 1.228,975 m2, do Loteamento Residencial Dubai, sem benfeitorias, situado no município de 
Palotina.PR, tendo o terreno os seguintes limites e confrontações: - NORTE: - Confronta-se por uma linha reta e seca com o Lote nº 07/A 
(divisão do lote urbano nº 07), da quadra nº 547, numa extensão de 33,381 metros, após uma deflexão confronta-se por uma linha reta e seca 
com o Lote nº 14, da quadra nº762, numa extensão de 3,00 metros e com a Rua Doilho Patel, numa extensão de 12,00 metros, totalizando uma 
extensão de 15,00 metros, e após outra deflexão, confronta-se por uma linha reta e seca, com o lote urbano nº 07-C (divisão do lote urbano nº 
07), da quadra nº 547, numa extensão de 12,68 metros: SUL: - Confronta-se por uma linha reta e seca com o Lote Urbano nº 07-D (divisão do 
lote urbano nº 07), da quadra nº 547, numa extensão de 60,762 metros; LESTE: - Confronta-se por uma linha reta e seca com o Lote Urbano nº 
07-C (divisão do lote urbano nº 07), da quadra nº 547, numa extensão de 21,02 metros e após uma deflexão, confronta-se por uma linha reta e 
seca com o lote urbano nº 09, numa extensão de 08 metros, e com o lote urbano nº 10, numa extensão de 14,82 metros, ambos da quadra nº 
547, totalizando uma extensão de 15,00 metros; OESTE: - Confronta-se por uma linha reta e seca com a Rua Francisco Alves, numa extensão 
de 15,002 metros e após uma deflexão, confronta-se por uma linha reta e seca com o lote urbano nº 07-A (divisão do lote urbano nº 07), da 
quadra nº 547, numa extensão de 21,02 metros, de propriedade do Município de Palotina, descrito na Matrícula nº 31.205 do CRI de 
Palotina.PR. Art. 2º – A declaração de utilidade pública objetiva possibilitar que seja realizada a ampliação da via pública consistente na Rua 
Soldado Irio José Rottoli. Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 16 de outubro de 2023. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI Prefeito Municipal LUCAS PEDRON Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 10.917  Declara de utilidade pública imóvel para fins de desapropriação amigável ou judicial. CONSIDERANDO que é 
possível a desapropriação por utilidade pública, conforme preceitua o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e a Lei nº 4.132, de 10 de 
setembro de 1962;  CONSIDERANDO que o Art. 5º, alínea “m” do mencionado Decreto-Lei estabelece caso de utilidade pública “a 
construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios”; CONSIDERANDO a necessidade de garantia dos serviços 
públicos bem como o atendimento da comunidade através de espaços ambientalmente adequados a promover a sadia qualidade de vida;  
CONSIDERANDO a patente utilidade pública do aludido imóvel para consecução dos objetivos acima expostos, havendo conveniência e 
vantajosidade ao interesse coletivo além do resguardo dos interesses difusos e coletivos. O Prefeito de Palotina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, que determina a realização de medidas executórias 
do Plano Diretor, não privativas de lei; DECRETA Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, as seguintes imóveis: I – Chácaras nºs 270 e 271, com área de 74.700 m2, do perímetro suburbano da cidade de Palotina-
PR, conforme descrito na matrícula 1566, do Livro nº 2 – Registro Geral do Registro de Imóveis da Comarca de Palotina – Paraná, de 
propriedade de AAR EMPREENDIMETOS IMOBILIÁRIOS LTDA, Ademir Antonio Riedi e Flora Maria de Oliveira Riedi. II – Chácara nº 
272, do 1º Perímetro, Cidade de Palotina/PR, conforme descrito na matrícula nº 1752, do Livro nº 2 – Registro Geral, do Registro de Imóveis 
da Comarca de Palotina – PR, de propriedade de Ademir Antonio Riedi e Flora Maria de Oliveira Riedi. Art. 2º A declaração de utilidade 
pública objetiva a ampliação de áreas verdes na região; implantação de estruturas de uso comum do povo para resultar em melhora da 
qualidade de vida e do ambiente urbano. Art. 3º As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta da dotação orçamentária nº 
02008.15.451.0013.3002 – Obras, Equipamentos e Melhorias na Infraestrutura Urbana, Elemento nº 4.4.90.61.00.00, fonte 1.500.0000.000 – 
Recursos Não Vinculados de Impostos. Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  Paço Municipal “Luiz Ângelo De 
Carli”, Em 03 de outubro de 2023. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito de Palotina Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário 
Municipal de Administração *REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EDITAL DE AVISO DE EXECUÇÃO FISCAL 
N.º 5/2023

A Administração Tributária / Secretaria da Fazenda do Município de Toledo, Considerando que os 
contribuintes abaixo relacionados não foram localizados para realizar a notifi cação pessoal deste 
aviso de execução fi scal; Considerando que os mesmos possuem débitos de natureza tributária 
junto a esta Fazenda Pública Municipal, provenientes do Lançamento de Taxa de Verifi cação e 
Funcionamento Regular, Taxa de Publicidade, Taxa de Vigilância Sanitária, e/ou Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, e/ou Multa Punitiva; Com fundamento da Lei Municipal nº 1.931, de 
26 de maio de 2006, que Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Toledo (Arts. 2º, 3º, 4º, 
5º, 214, 241 e seguintes), vem, por meio deste Edital, 
NOTIFICAR os contribuintes, abaixo mencionados, de que será procedida a cobrança judicial dos 
respectivos débitos vencidos.
No entanto, antes de encaminhar os processos ao Fórum, estamos oferecendo-lhes uma última 
oportunidade para quitar tais débitos, sem que haja o acréscimo de despesas judiciais e demais 
transtornos pertinentes. 
Para tanto os contribuintes deverão comparecer na Prefeitura deste Município (no Departamento 
de Receita da Secretaria da Fazenda do Município, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, centro, 
Toledo/PR), no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, para quitação ou 
para efetuar acordo de parcelamento. (Obs.:Caso o pagamento foi efetuado, favor apresentar o 
comprovante).

Inscrição  
Municipal 
(CMC)

NOME DO CONTRIBUINTE Endereço
Valor atual 
do débito 
R$ *

972746
A R KUNZ 
REPRESENTACAO 
COMERCIAL LTDA - ME

RUA GUAIRA, 1644 - S-820 
Q-92 J PANCERA CEP: 
85902140 Toledo - PR

27.327,66

986391 SUPERMERCADO L K M 
LTDA

RUA PRIMEIRO DE MAIO, 
1696 - VILA PIONEIRO CEP: 
85909010 Toledo - PR

7.212,87

986355 LUANA AESKA GOMES 
TEDESCO

AVENIDA MINISTRO CIRNE 
LIMA, 4103 - TOCANTINS CEP: 
85904460 Toledo – PR

4.831,29

* Valores atualizados até 10/10/2023.
                                                                                    
                                                                                               Toledo, PR, 10 de outubro de 2023

JADYR CLÁUDIO DONIN
Secretário da Fazenda do Município de Toledo
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PROCESSO DE COMPRA Nº 003/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
A Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
contido no processo referente ao Edital de Licitação – Processo de Compra nº 003/2023, modalidade de Tomada de Preços nº 
001/2023, tendo como objeto a contratação de empresa para o objeto do presente certame licitatório, Execução de conclusão 
dos serviços de reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal, executados na Rua Gaspar Martins, nº 610, Centro, 
Quatro Pontes – PR, prazo de execução de 8 (oito) meses, com recursos próprios da Câmara, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos do presente processo e forma de julgamento o Menor Preço Global, que fazem parte integrante 
do Edital, HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto da presente licitação da seguinte forma:  

Empresa Valor Total -  R$ 
POSITIVO CONSTRUTORA LTDA - ME 386.774,20 

Em razão da proposta apresentada pela proponente estar dentro das condições especificadas e o valor máximo permitido no 
edital e, ante a manifestação favorável da Comissão Permanente de Licitação, determino que: a Empresa POSITIVO 
CONSTRUTORA LTDA – ME - CNPJ nº 27.985.116/0001-83, seja declarada como vencedora para que venha a ser 
contratada para a execução das obras objeto do presente processo licitatório, nos termos acima propostos e de acordo com as 
demais condições do edital e contrato à ser firmado entre as partes,  ao valor global de R$ 386.774,20 (trezentos e oitenta e 
seis mil, setecentos e setenta e quatro reais, vinte centavos). Para que surta os efeitos legais, registre-se e comunique-se os 
interessados. 
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 16 de Outubro de 2023. 
                                                              PEDRINHO ALOISIO TONELLI 

                   Presidente 
 
 

 
 

DECRETO 215/2023  

De 16 de outubro de 2023 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar de 
provável excesso no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 20.620,21 (Vinte Mil, Seiscentos e 
Vinte Reais e Vinte e Um Centavos) e dá outras 
providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei 1111/2022 de 14/12/2022. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 20.620,21 (Vinte Mil, Seiscentos e 

Vinte Reais e Vinte e Um Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
04.001 DEPTO. DE ADM. MATERIAL E PATRIMÔNIO E REC. HUMANOS  
04.122.0003.2011 Manutenção do Departamento de Administração  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.926,62 
450 00511-Taxas - Prestação de Serviços 6.060,67 
 SUBTOTAL 12.987,29 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1220 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.886,13 
 SUBTOTAL 2.886,13 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.0007.2080 Atividades do Consamu  
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
3330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.935,12 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
3340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80,00 
10.303.0007.2083 Farmácia Básica  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
3570 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.731,67 
 SUBTOTAL 4.746,79  
 TOTAL 20.620,21 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados 

recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em anexo e integrante 

desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2023. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
Anexo I                          

A) Base de Tendência 

 - Provável Excesso Arrecadação   
RECEITA 111303110200000000 – Imposto Renda Retido de Fornecedores - R$ 0,00 

RECEITA 112201010000000000 – Taxa de Prestação de Serviços em Geral - R$ 99.993,00 

RECEITA 172950010000000000 – Transf. Do Estado a Consórcios Públicos - R$ 44.993,80 

B) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 111303110200000000 – Imposto Renda Retido de Fornecedores - R$ 11.544,42 

RECEITA 112201010000000000 – Taxa de Prestação de Serviços em Geral - R$ 6.060,67 

RECEITA 172950010000000000 – Transf. Do Estado a Consórcios Públicos - R$ 3.015,12 

C) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 111303110200000000 – Imposto Renda Retido de Fornecedores - R$ 11.544,42 

Recursos Livres: R$ 6.926,62 

Recursos vinculados 25%: R$ 2.886,13 

Recursos vinculados 15%:  R$ 1.731,67 
RECEITA 112201010000000000 – Taxa de Prestação de Serviços em Geral - R$ 6.060,67 

RECEITA 172950010000000000 – Transf. Do Estado a Consórcios Públicos - R$ 3.015,12 

 

Santa Lúcia-Pr, em 16 de outubro de 2023. 

 
      

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
      DECRETO nº 213/2023 

                                                   Data: 16/10/2023 
                                                          Concede Férias aos servidores e da outra providencias 

 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 

D E C R E T A 
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 

314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede aos servidores municipais, abaixo 

relacionados, férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, compreendidas 16 de outubro de 

2023 a 14 de novembro de 2023, conforme segue: 

 
GERALDO GRASSI Operador de Maquinas Secretaria De Obras e Serviços Urbanos 

CLAIR FATIMA CAVALHEIRO Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria De Saúde 

 

                       Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 16 de outubro de 

2023.  
 

 
 
                                                                

                                                                 
RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SERTOLEDO - Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Toledo-PR, através de sua Secretária Geral, 
Marlene da Silva, com base no artigo 17, alínea “a”, de seu 
Estatuto Social, convoca todos os seus filiados e filiadas,
para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no auditório do 
Sindicato SerToledo, localizado na rua: São João nº 6625, a 
realizar-se no dia 24 de outubro de 2023, às 18h30min em 
primeira convocação com a presença de 50% mais um de seus 
filiados e filiadas, e às 19h com a presença de qualquer 
número de filiados e filiadas, para deliberarem a ordem do 
dia a qual se refere:

1- Apreciar e Deliberar, plano orçamentário
anual para o exercício de 2024;

2- Apreciar e aprovar, campanha salarial 
dos servidores públicos, para o exercício de 2024;

3- Apreciar e aprovar, a adesão do Seguro 
de vida, para servidores públicos sócios do Sindicato;

Toledo, 13 de outubro de 2023

Marlene da Silva
Secretária Geral do SerToledo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SERTOLEDO - Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Toledo-PR, através de sua Secretária Geral, 
Marlene da Silva, com base no artigo 17, alínea “a”, de seu 
Estatuto Social, convoca todos os seus filiados e filiadas,
para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no auditório do 
Sindicato SerToledo, localizado na rua: São João nº 6625, a 
realizar-se no dia 24 de outubro de 2023, às 17h30min em 
primeira convocação com a presença de 50% mais um de seus 
filiados e filiadas, e às 18h com a presença de qualquer 
número de filiados e filiadas. Para deliberarem a ordem do 
dia a qual se refere:

1- Ad referendum da Assembleia Geral,
para o sindicato fornecer a listagem dos sócios 
constando o nome completo e o número de CPF, para fins 
de possibilitar o MPT- Ministério Público do Trabalho, 
a realização do cruzamento de informações entre as duas 
listas (total de sócios x sócios presentes na assembleia 
de alteração estatutária) do PP (000280.2023.09.004/1.

Toledo, 13 de outubro de 2023

Marlene da Silva
Secretária Geral do SerToledo

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080

E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

Edital de Intimação

Saionara Pappini, Escrevente e Substituta do 1º Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da
Lei

Faz saber a todos que, a pedido da credora fiduciária, BR
CONSÓRCIOS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ 14.723.388/0001-63, pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Avenida Higienópolis, nº 2.400, Londrina-PR, representada
por sua procuradora, fica intimado o devedor/fiduciante:  SERGIO PEREIRA ABREU, brasileiro,
divorciado, maior, capaz, vendedor, RG 5.626.799-9-PR, CPF 393.328.100-87, conforme Contrato
Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel, Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária, com
caráter de Escritura Pública, firmado em Londrina-PR, em 10/09/2019, registrado no R.3 e R.4 da
Matrícula nº 65.165, desta Serventia Imobiliária, referente ao imóvel denominado “Lote Urbano nº
45, com a área de 250,00m², da Quadra nº 88, do Loteamento Residencial Atlântico, localizado
neste Município e Comarca de Toledo-PR”, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, para cumprir suas
obrigações contratuais de pagamentos com relação ao financiamento, contraído perante a credora
acima mencionada. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será
fixado em local de fácil acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado em jornal
local  por  03  (três)  dias  consecutivos,  ficando,  a  partir  desta  data  o  devedor/fiduciante  supra
qualificado, sujeita às sanções previstas no § 4º ao § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-
PR, 16 de outubro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

______________________________________________

SAIONARA PAPPINI

Escrevente e Substituta

Documento Assinado Digitalmente
SAIONARA PAPPINI
CPF: 95568476934 - 16/10/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISP    ENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Serviços de recuperação asfáltica rural (execução global - material e mão de obra) na 
Estrada Rural OT 311, na localidade de Boa Vista, numa extensão de 2.000,00 metros, entre as 
coordenadas 24°39’58,19”S 53°41’54.01”O e 24°39’12.50”S 53°41’09.49”O; neste Município de 
Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº - 0621709-
11 - Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 1.335.776,06 (um milhão, trezentos 
e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e seis centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente 
realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
da obra referente ao trecho da estrada rural OT 311 será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos. 
E referente ao trecho da Rua Toledo será de 90 (noventa) dias corridos. PRAZO DE VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato será de 3000 (trezentos) dias, a contar da assinatura do contrato.
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1083/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EM PRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Serviços de recuperação asfáltica rural (execução global - material e mão de obra) na 
Estrada Rural OT 311, na localidade de Boa Vista, numa extensão de 2.000,00 metros, entre as 
coordenadas 24°39’58,19”S 53°41’54.01”O e 24°39’12.50”S 53°41’09.49”O; neste Município de 
Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA nº - 0621709-
11 - Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 1.335.776,06 (um milhão, trezentos 
e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e seis centavos). Contrato fi rmado em 16 de 
outubro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 70/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Serviços de recuperação lateral e reperfi lamento (execução global - material e mão de 
obra) na Rua Vitória – Novo Sarandi, numa extensão de 550,00 metros, entre as coordenadas 
24°33�42,44�S 53°53�59,03”O e 24°33�25,20”S 53°53�58,49”O, neste Município de Toledo/
PR. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento � FINISA nº - 0621709-11 
- Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 165.870,74 (cento e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e setenta reais, e setenta e quatro centavos). PAGAMENTO: O pagamento será 
feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente 
realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução 
da obra será de 90 (noventa) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura 
do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1147/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Serviços de recuperação lateral e reperfi lamento (execução global - material e mão de 
obra) na Rua Vitória � Novo Sarandi, numa extensão de 550,00 metros, entre as coordenadas 
24°33�42,44�S 53°53�59,03”O e 24°33�25,20”S 53°53�58,49”O, neste Município de Toledo/
PR. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento � FINISA nº - 0621709-11 
- Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 165.870,74 (cento e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e setenta reais, e setenta e quatro centavos). Contrato fi rmado em 16 de outubro de 
2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 71/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Pintura de Quadra de Esportes 
das seguintes unidades de Ensino de Ensino do Município de Toledo/PR: Escola Olivo Beal, Escola 
José Pedro Brum/CAIC, Escola São Luiz do Oeste e Escola Ari Arcássio Gossler. Conforme planilha 
quantitativa orçamentária, cronograma físico fi nanceiro, ART, RRT, memorial descritivo e projetos 
anexos ao processo licitatório. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 336.453,71 (trezentos e trinta e seis 
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será feito no prazo máximo de 15 (quinze) dias após conclusão dos serviços e da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pela Fiscalização, dando 
conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de 
execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pintura de meio-fi o, bicas de 
água, cruzeiro, túmulos e catacumbas nos cemitérios municipais Cristo Rei e Jardim da Saudade, 
neste município de Toledo/PR. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 144.263,04 (cento e quarenta e quatro 
mil, duzentos e sessenta e três reais e quatro centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após conclusão dos serviços e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pela Fiscalização. PRAZO DE EXECUÇÃO: O 
PRAZO de execução da obra será de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1157/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pintura de meio-fi o, bicas de 
água, cruzeiro, túmulos e catacumbas nos cemitérios municipais Cristo Rei e Jardim da Saudade, 
neste município de Toledo/PR. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de 
composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 144.263,04 (cento e quarenta e quatro 
mil, duzentos e sessenta e três reais e quatro centavos). Contrato fi rmado em 16 de outubro de 2023, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 74/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2023
PROPONENTE: CENTRO INTERNACIONAL DE ENERGIAS RENOVÁVEIS - BIOGÁS
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, nº 6731, Jardim Itaipu, CIDADE: Foz do Iguaçu, 
ESTADO: PR
OBJETO: Alienação através de DOAÇÃO com encargos, do bem imóvel Lote Rural nº 87/88/89/90. 
A.2, com área de 52.874,00m² (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro metros quadrados), 
2ª Parte do 47º Perímetro da Fazenda Britânia, localizado na Vila Flórida, neste Município, Matrícula 
Sob Nº 80.661, neste Município, originário da Matrícula no 46.137, Serviço do Registro de Imóveis 
desta Comarca, para do promover a implantação e a operação do Centro Internacional de Energias 
Renováveis - BIOGÁS, CNPJ sob nº 18.366.966/0001-02, conforme Lei ordinária nº 2.646, de 24 
de agosto de 2023. VALOR GLOBAL: Conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
em anexo no processo, o referido imóvel foi avaliado em R$ 702.696,00 (setecentos e dois mil e 
seiscentos e noventa e seis reais), sendo economicamente viável em comparação com os benefícios 
gerados em vista dos encargos acordados. PAGAMENTO: Não se aplica critérios de medição e de 
pagamento, visto que o objeto trata de doação. AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa 
de licitação, conforme previsto no §6, Art. 76 da lei nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1156/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CENTRO INTERNACIONAL DE ENERGIAS RENOVÁVEIS 
- BIOGÁS
OBJETO: Alienação através de DOAÇÃO com encargos, do bem imóvel Lote Rural nº 87/88/89/90. 
A.2, com área de 52.874,00m² (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro metros quadrados), 
2ª Parte do 47º Perímetro da Fazenda Britânia, localizado na Vila Flórida, neste Município, Matrícula 
Sob Nº 80.661, neste Município, originário da Matrícula no 46.137, Serviço do Registro de Imóveis 
desta Comarca, para do promover a implantação e a operação do Centro Internacional de Energias 
Renováveis - BIOGÁS, CNPJ sob nº 18.366.966/0001-02, conforme Lei ordinária nº 2.646, de 24 
de agosto de 2023. VALOR GLOBAL: Conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 
em anexo no processo, o referido imóvel foi avaliado em R$ 702.696,00 (setecentos e dois mil e 
seiscentos e noventa e seis reais), sendo economicamente viável em comparação com os benefícios 
gerados em vista dos encargos acordados). Contrato fi rmado em 11 de outubro de 2023, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 075/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 - Trânsito
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo 
ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de ondulações 
transversais (lombadas), em diversas vias do município de Toledo, para implantação, manutenção 
e operação da sinalização no âmbito da circunscrição municipal, a fi m de possibilitar maior fl uidez e 
segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 75.835,10 
(setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados 
da sua assinatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 300 (trezentos) 
dias, contados da sua assinatura. AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, 
conforme previsto no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 082/2023 - Trânsito
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de construção de ondulações 
transversais (lombadas), em diversas vias do município de Toledo, para implantação, manutenção 
e operação da sinalização no âmbito da circunscrição municipal, a fi m de possibilitar maior fl uidez e 
segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: O custo estimado total da contratação é de R$ 75.835,10 
(setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos). Contrato fi rmado em 16 de 
outubro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 008/2023 – Trânsito.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 074/2023
CONTRATADO: NIBBLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: Rua Roma, nº 620, Bairro: Lapa, CIDADE: São Paulo, ESTADO: São Paulo
OBJETO: Contratação da Empresa NIBBLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPJ 
38.877.148.0001-81, pelo período de 12 (doze) meses, para a prestação dos serviços de locação 
e suporte de software para acesso, via internet, à rede AFTN (Rede Fixa de Telecomunicações 
Aeronáuticas - Modelo Terminal SGTAI-Web - Lite, para a Estação Prestadora de Serviços de 
Telecomunicações e de Tráfego Aéreo EPTA Cat “A”, do Aeroporto Luiz Dalcanale Filho Toledo-PR, – 
incluindo Padrão (AMHS)-Sistema de Tratamento de Mensagens ATS, necessário ao funcionamento 
e operacionalização da mesma, conforme legislações aeronáuticas vigentes. VALOR MÁXIMO:
O custo total da contratação é de R$ 10.188,00 (Dez mil, cento e oitenta e oito reais), para um 
período de 12 (doze) meses, sendo que o valor mensal, corresponderá à R$ 849,00 (Oitocentos e 
quarenta e nove reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
da contratação é de 13 (treze) meses, contados do(a) assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Art. 
74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 1158/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e NIBBLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
OBJETO: Contratação da Empresa NIBBLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPJ 
38.877.148.0001-81, pelo período de 12 (doze) meses, para a prestação dos serviços de locação 
e suporte de software para acesso, via internet, à rede AFTN (Rede Fixa de Telecomunicações 
Aeronáuticas - Modelo Terminal SGTAI-Web - Lite, para a Estação Prestadora de Serviços de 
Telecomunicações e de Tráfego Aéreo EPTA Cat “A”, do Aeroporto Luiz Dalcanale Filho Toledo-PR, – 
incluindo Padrão (AMHS)-Sistema de Tratamento de Mensagens ATS, necessário ao funcionamento 
e operacionalização da mesma, conforme legislações aeronáuticas vigentes. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 10.188,00 (Dez mil, cento e oitenta e oito reais), para um período 
de 12 (doze) meses, sendo que o valor mensal, corresponderá à R$ 849,00 (Oitocentos e quarenta 
e nove reais). Contrato fi rmado em 16 de outubro de 2023, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 074/2023.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 121/2023 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE DO 
MUNICÍPIO DE MISSAL. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 109, § 1 DA LEI nº8.666/93, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO 
EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
AAZ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - 

EPP, CNPJ Nº 17.238.455/0001-42 002 R$ 8.400,00 

AR LIMP LTDA - ME, CNPJ Nº 31.314.488/0001-55 001 R$ 3.120,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 

  MISSAL - PR, 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
ADITIVO Nº 001  

EXTRATO DO ADITIVO DE AUMENTO DE METAFÍSICA AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 668/2023 
LICITAÇÃO   CREDENCIAMENTO N°015/2022 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL e MIGUEL RAUBER-ME 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIROS, 

QUIOSQUES, SETOR ADMINISTRATIVO (SAÚDE, POLÍCIA, BOMBEIRO) E CENTRO DE 
EVENTOS 

OBJETIVO AUMENTO DE METAFÍSICA DO LOTE 01 (SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIROS, 
QUIOSQUES, SETOR ADMINISTRATIVO (SAÚDE, POLÍCIA, BOMBEIRO) E CENTRO DE 
EVENTOS) EM MAIS 25,00% (VINTE E CINCO POR CENTO), TOTALIZANDO UMA 
QUANTIDADE ADICIONAL DE 50 UND (CINQUENTA) UNIDADES E UM VALOR ADICIONAL 
DE R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) AO REFERIDO CONTRATO DE SERVIÇOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 171/2023 SICT.  

DATA                                     11 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO Nº016/2023 - TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº052/2023 

          OBJETO           CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
                                 DE TORNO E SOLDA DE MÁQUINAS/CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL 

FORNECEDOR CNPJ  CONTRATO Nº 
PUPERAL PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA-ME 86.797.800/0001-09 601 

      A CONTRATAÇÃO DE TODOS OS ITENS DESCRITOS NA TABELA DO OBJETO, PERFAZEM  
      UM VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 653.481,12 (SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL,  

                        QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS) DIVIDIDOS EM ITENS  
       PARA ESTIMATIVA MÁXIMA DE DESPESA PARA UM ANO DO REFERIDO             

                          CREDENCIAMENTO. 
DURAÇÃO        12(DOZE)MESES 
DOTAÇÕES       SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
                        GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  
DATA              16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 16/10/2023, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO DE COMPRA Nº 063/2023 - PREGÃO Nº 030/2023 – ELETRÔNICO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, à vista do parecer exarado por Pregoeira e Comissão 
Responsável para Análise do Sistema Software de Gestão do Município, resolve: Homologar a 
presente Licitação nestes termos:  Contratação de empresa especializada para implantação, 
capacitação e fornecimento de licença de uso temporário de sistemas de gestão pública, com 
acessos simultâneos para usuários da administração municipal direta e indireta: Empresas 
vencedoras: MGS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP, com valor de R$ 
677.175,00 (seiscentos e setenta e sete mil, cento e setenta e cinco reais).  Para que surta os 
efeitos legais, registre-se e comunique-se aos interessados. Publique-se. Gabinete do Prefeito 
de Quatro Pontes, PR, em 16 de outubro de 2023. 

JOÃO INÁCIO LAUFER – Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

RETIFICAÇÃO

Na Ratificação da Inexigibilidade de Licitação n° 022/2023, com publicações no Diário 
Oficial Eletrônico Municipal, Ed.: 689, pág. 03, no dia 16.10.2023 e no Jornal do Oeste 
Ltda., Ed.: 11.098, pág. 14 do dia 12 de outubro de 2023, onde lê-se a data do 
documento:

São Pedro do Iguaçu, 10 de outubro de 2023.
Leia-se:
São Pedro do Iguaçu, 11 de outubro de 2023.

Registre-se e Publique-se.
São Pedro do Iguaçu, 16 de outubro de 2023.

Renata de Lima Barbosa Gregory
Dir. Depto Licitação e Compras
Portaria n° 044/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº    114422//22002233      
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 
CONTRATO Nº 073/2023 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: contratação de software para orçamentação eletrônica denominada SISTEMA 
TRAZ VALOR, para peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de 
veículos pertencentes ou que irão pertencer à frota do Município de São Pedro do 
Iguaçu-PR, incluindo: locação do sistema, treinamento e suporte. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Assinatura: 16 de outubro de 2023. 
Dotação orçamentária: Recursos Livres que estão consignados na Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, na natureza de despesa 3.3.90.39.00, 
bloqueio orçamentário nº 449597/2023, conforme parecer contábil. 
Contratada: L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI 
Valor: R$ 15.975,00 (quinze mil novecentos e setenta e cinco reais), em parcelas 
mensais de R$ 1.331,25 (um mil trezentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: Futuras aquisições de medicamentos em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificações constantes do Anexo I -Termo de Referência. 
Dotação orçamentária: Livres ou EC29, que estão consignados na Secretaria 
Municipal de Saúde, na natureza de despesa 3.3.90.32.00, reduzidos n° 301 e 
334/2023 conforme indicação contábil. 
Data assinatura: 16 de outubro de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 179/2023 
Contratada: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Valor: R$ 12.308,00 (doze mil trezentos e oito reais). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 180/2023 
Contratada: FENIX COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Valor: R$ 3.344,00 (três mil trezentos e quarenta e quatro reais). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 181/2023 
Contratada: ID FARMA LTDA 
Valor: R$ 7.220,00 (sete mil duzentos e vinte reais). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 182/2023 
Contratada: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Valor: R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 183/2023 
Contratada: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 
Valor: R$ 7.197,60 (sete mil cento e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 184/2023 
Contratada: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA  
Valor: R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais). 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 133 de 16 de outubro de 2023. 
Adjudica e Homologa o Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 073/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica adjudicado e homologado o Processo de Licitação nº 125/2023, 
modalidade Pregão Eletrônico N° 073/2023, para os itens abaixo de acordo com Ata 
de Abertura e Julgamento do referido processo, exarado pelo Pregoeiro Municipal Sr. 
Edson Facin, designada pela Portaria Municipal nº. 004/2022. 
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado ficam adjudicados e homologados 
conforme a seguir indicado: 
Para a empresa ART GRAMA REVESTIMENTOS SINTÉTICOS LTDA - ME – o item 
02 - totalizando R$ 8.160,00 (oito mil cento e cinquenta reais); 
Para a empresa CEZAR SLABICKI – o item 01 - totalizando R$ 28.970,00 (vinte e 
oito mil novecentos e setenta reais). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam–se as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 16 de outubro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 132 de 16 de outubro de 2023. 
Homologa o Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 080/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o Processo de Licitação nº 133/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico para o Registro de Preços N° 080/2023, para os itens abaixo de acordo 
com Ata de Abertura e Julgamento do referido processo, exarado pelo Pregoeiro 
Municipal Sr. Edson Facin, designada pela Portaria Municipal nº. 004/2022. 
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado ficam adjudicados e homologados 
conforme a seguir indicado: 
Para a empresa CRF ALIMENTOS LTDA – o item 27 - totalizando R$ 5.547,00 (cinco 
mil quinhentos e quarenta e sete reais); 
Para a empresa ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA – os itens 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43 - totalizando R$ 
198.665,25 (cento e noventa e oito mil seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos); 
Para a empresa TELES SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA – o item 01 - totalizando 
R$ 2.239,00 (dois mil duzentos e trinta e nove reais). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam–se as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 16 de outubro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

DECRETO Nº. 131 de 16 de outubro de 2023. 
Homologa o Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 079/2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas legais e constitucionais, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica homologado o Processo de Licitação nº 132/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico N° 079/2023, para os itens abaixo de acordo com Ata de Abertura e 
Julgamento do referido processo, exarado pelo Pregoeiro Municipal Sr. Edson Facin, 
designada pela Portaria Municipal nº. 004/2022. 
Parágrafo único – Os itens do objeto licitado ficam adjudicados e homologados 
conforme a seguir indicado: 
Para a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA – o item 11 - totalizando R$ 
2.499,99 (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos); 
Para a empresa J.L. MARTINS – INFORMÁTICA – os itens 01, 02, 03 e 04 - 
totalizando R$ 1.857,64 (um mil oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e 
quatro centavos); 
Para a empresa MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO – os 
itens 05, 06, 07, 08 e 09 - totalizando R$ 564,50 (quinhentos e sessenta e quatro 
reais e cinquenta centavos); 
Para a empresa SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – o item 10 - 
totalizando R$ 2.214,00 (dois mil duzentos e quatorze reais). 
Art. 2º - Fica o Departamento competente do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
expedir a documentação necessária para a plena consolidação do ato administrativo. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam–se as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, em 16 de outubro de 2023. 
 
José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Avenida do Rosário, nº 228  Fone 45-3288-1144    CEP 85795-000     e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 1/2023

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, entidade pública, estabelecido na Avenida do Rosário, nº 228,

Centro, Santa Lúcia - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 95.594.776/0001-93, comunica que

realizará licitação, na modalidade Leilão do tipo Maior Lance e Oferta Por item, objetivando a  Venda de

ativos públicos inservíveis, através de Leilão Público Oficial Presencial, a qual será processada e julgada

em conformidade com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993,  suas alterações posteriores, Lei

Complementar n. º 123/2006 e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e nas

condições fixadas no instrumento convovatório e seus anexos.

 A sessão de processamento do presente  Processo Licitatório Leilão será realizada na Sede da Camara

Municipal de Vereadores do Município de Santa Lúcia, localizada na Avenida do Rosário, Nº 212, Centro,

Santa Lúcia - Paraná, CEP 85.795-000, Sala de Reuniões, no dia 07 de novembro de 2023, às 09:00 horas,

e será processada/regida pela Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie.

O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Departamento de Licitações e Contratos, localizado na sede da

Prefeitura Muncipal de Santa Lúcia, sito a Avenida do Rosário, 228, Paço Municipal - CEP: 85795000 -

Centro, Santa Lúcia/PR, das 07:30h às 11h30 horas e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, e no site do

Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link  - Licitações - Transparência, bem como solicitado pelo e-

mail: compras@santalucia.pr.gov.br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-1144.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de cimentos 
e pavers, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 04 de julho de 2023.

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA 04/2023
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de tintas para 
sinalização viária, pelo período de 06 (seis) meses. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 17 de julho de 2023.

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais 
e equipamentos de segurança, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 20 de janeiro de 2023.

2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 02/2023
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de vergalhões 
de ferro, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 01 de fevereiro de 2023.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022
OBJETO: registro de preços visando a futura e eventual aquisição de materiais 
e equipamentos de segurança, pelo período de 12 (doze) meses. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 20 de janeiro de 2023.

Toledo, 16 de outubro de 2023.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 113/2023

PREGÃO N° 071/2023 – MODALIDADE ELETRÔNICO

 O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023, vi-
sando a Contratação de empresas especializadas para prestação de serviço de loca-
ção de ambulância com equipe de atendimento de emergência e serviço de guarda 
vidas civil e socorrista, para realização do evento “Cano-boia 2023”, a ser realizado 
no dia 19 de novembro de 2023. O valor máximo previsto para a contratação é de
R$ 10.124,88 (dez mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 30 de outubro de 2023, a partir 
das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identifi cado no link – 
licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identifi cado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

             MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA  
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228  Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
 
DECRETO nº 214/2023  

                                                     Data: 16/10/2023 
Nomeia servidora aprovada no PSS 001/2023 e da outras 
providencias.  
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica as abaixo relacionadas, nomeadas por prazo determinado conforme contrato, no Cargo que 

menciona em virtude de habilitação em Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023. 

 

 

NOME RG CARGO 
SILVANA COSTA HOECKLE 8.907.133-0 PROFESSORA 

 

Art. 2º. - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 16 de outubro de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080

E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

   Edital de Intimação

Saionara Pappini, Escrevente e Substituta do 1º Serviço de
Registro de Imóveis da Comarca de Toledo-PR, na forma da
Lei

Faz  saber  a  todos  que,  a  pedido  da  credora  fiduciária,
SPONCHIADO  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  CNPJ  87.636.635/0001-68,
sociedade  civil,  com  sede  à  Rua  J.B.  Cabral,  nº  299,  Erechim-RS,  representada  por  seu
procurador, fica  intimado  o  fiador:  JOEL  APARECIDO  SALVADOR,  brasileiro,  solteiro,  do
comércio, residente e domiciliado à Rua da Liberdade, nº 1.778, Apto. 13, Centro, Toledo-PR, RG
6.272.988-0-PR, CPF 881.178.719-04,  conforme Escritura Pública de Compra e Venda de Bem
Imóvel, com Pacto Adjeto de Constituição e Alienação de Propriedade Fiduciária em Garantia e
Outras Avenças, lavrada em 27/03/2017, às folhas nºs 133/146 do Livro nº 156-N, no Serviço
Notarial do Distrito de Vila Nova, deste Município e Comarca de Toledo-PR, registrada nos R.3,
R.4 e AV.5 da Matrícula nº 61.058, desta Serventia Imobiliária, referente ao imóvel denominado
“Lote Urbano nº 272, com a área de 735,15m², da Quadra nº 50, do Loteamento Residencial
Ângelo Donin, localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR”, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, para cumprir suas obrigações contratuais de pagamentos com relação ao financiamento,
contraído perante a credora acima mencionada. Para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se este Edital  que será fixado em local de fácil  acesso aos usuários desta Serventia
Imobiliária, e publicado em jornal local por 03 (três) dias consecutivos, ficando, a partir desta data
o fiador supra qualificado, sujeito às sanções previstas no § 4º ao § 7º do artigo 26 da Lei nº
9.514/97. Toledo-PR, 16 de outubro de 2023.

ASSINADO DIGITALMENTE

______________________________________________

SAIONARA PAPPINI

Escrevente e Substituta

Documento Assinado Digitalmente
SAIONARA PAPPINI
CPF: 95568476934 - 16/10/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO � REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023
Comunicamos que o edital e o termo de referência sofreram alterações. As alterações 
estão disponíveis no site: www.toledo.pr.leg.br. Assim, por consequência, fi ca 
alterada a data da abertura do Pregão 10/2023 para dia 30 de outubro de 2023 às 
9h10min. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.
br. Demais informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitações e 
Pregões da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, 
Rua Sarandi, nº 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail 
licitacamara@gmail.com. 

Marcos Roberto de Oliveira
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°133/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N°101/2023
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº060/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE (80.880.107/0001-00) e PON-
TO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA (43.004.178/0001-13). OBJETO: Contratação de em-
presa para execução de decoração natalina - Natal 2023, compreendendo a locação 
da decoração, fornecimento de materiais e mão de obra para montagem, manu-
tenção e desmontagem da decoração. VALOR: R$59.000,00 (cinquenta e nove mil 
reais). Contrato fi rmado em 16 de outubro de 2023. 

 

 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 165/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO Nº 56/2023 
CONTRATADO: D'ARTIBALE GESTAO DE SAUDE LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 329.346,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 16/10/2023 ATÉ 16/10/2024. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 06 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 173/2023/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILIBRIO) – CONTRATO Nº 95/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
CONTRATADO: IPM SISTEMAS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 05 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
TERMO ADITIVO: 175/2023/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 155/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 
CONTRATADO: IPM SISTEMAS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
ADENDO 
1º ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023 
O MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, através do Prefeito o Senhor Ari Aloisio Maldaner, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados as alterações pertinentes ao Edital. 
Nova Data de Abertura da fase de lances no dia 06 de novembro de 2023, no portal de compras do Governo 
Federal https://www.gov.br/compras/pt-br. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em 16 de outubro de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2023  -  PROCESSO Nº 179/2023 

Nome do Fornecedor CNPJ Itens Valor Total do 
Fornecedor 

BRAZ MULTIMIDIA LTDA 23.003.990/0001-17 
 

1 R$ 5.080,00 

Valor total homologado: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais). 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 16 de outubro de 2023. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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